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NOTA SOBRE RECURSO IMPETRADO: 

Considerando Recurso emitido pelo candidato Ademar Gonçalves da  Costa, segue dado do IPDR (Índice de Produção Docente 

Relevante) calculado, considerando índice DPI_Docente do documento da Área Engenharias IV (https://www.gov.br/capes/pt- 

br/centrais-de-conteudo/documentos/avaliacao/Ficha_Avaliacao_Engenharias_IV_Jul2021.pdf), anexado às tabelas de avaliação. 

 
AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS (Após Recurso) 

Linha de Pesquisa: Eletromagnetismo Aplicado (Docente Colaborador) 
 

Nº CANDIDATO Pontuação 1a Pontuação 2b Pontuação 3c Média IPDR Resultado 

1 Adaildo Gomes D’Assunção 16 100 100 79 3,5 Selecionado 

Linha de Pesquisa: Processamento de Sinais (Docente Permanente) 
 

Nº CANDIDATO Pontuação 
1a 

Pontuação 
2b 

Pontuação 
3c 

Média IPDR Resultado 

1 Thyago Leite de Vasconcelos Lima 40 100 100 85 4,25 Selecionado 

2 Leandro Honorato de Souza Silva 48 90 100 82 10,63 Não-Selecionado 

Linha de Pesquisa: Sistemas Eletrônicos e Controle (Docente Permanente) 
 

Nº CANDIDATO Pontuação 1a Pontuação 2b Pontuação 3c Média IPDR Resultado 

1 Edgard Luiz Lopes Fabricio 100 100 100 100 18 Selecionado 

2 Paulo Ditarso Maciel Júnior 47 80 100 76,75 2,85 Selecionado 

3 Ademar Gonçalves da Costa 
Junior 

35 90 100 75 1.2 Desclassificado* 

* O candidato foi desclassificado por apresentar IPDR inferior a 2,5, critério para classificação como Docente 

Permanente do Programa, conforme Resolução PPGEE No 01/2023 e explicitado no item 1.2 do Edital 

01/2024/PPGEE/COPG/DIPPED/IFPB, retificado pelo Edital 06/2024/PPGEE/COPG/DIPPED/IFPB 

(Credenciamento de Docentes Permanentes e Colaboradores para o PPGEE/IFPB). 

Observações: 

1. A seleção foi realizada por Comissão formada por 4 professores do PPGEE, sendo o coordenador o presidente da 

Comissão. Foram atribuídos pesos para as pontuações referentes aos Anexos II, III e aos requisitos do Edital. 

2. Foi considerado, como caráter classificatório, para todos os candidatos o Índice de Produção Docente Relevante 

(IPDR) que é descrito pela resolução PPGEE No 01/2023, conforme item 1.2 do Edital 

01/2024/PPGEE/COPG/DIPPED/IFPB  (CREDENCIAMENTO  DE  DOCENTES  PERMANENTES  E 

COLABORADORES PARA O PPGEE/IFPB). Foi calculado o IPDR para todos os candidatos. 

3. Observações presentes nas tabelas de Pontuações dos candidato (alíneas a, b e c): 

a. Essa pontuação refere-se à análise da produção científica, conforme Anexo II do Edital. A pontuação foi 

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/avaliacao/Ficha_Avaliacao_Engenharias_IV_Jul2021.pdf
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/avaliacao/Ficha_Avaliacao_Engenharias_IV_Jul2021.pdf


normalizada. Foi atribuído o peso “1” para essa pontuação. 

b. Essa pontuação refere-se ao plano de trabalho, cuja nota foi de 0 a 100 pontos, considerando proposições, 

disciplinas e outros itens abordados no Anexo III. Foi atribuído o peso “2” para essa pontuação. 

c. Refere-se a pontuação de requisitos para candidatura no Edital, ou seja: 

i. Possuir o título de doutor na área de Engenharias IV ou áreas afins; 

ii. Apresentar Currículo no formato Lattes/CNPq, atualizado e indicando aspublicações 

indexadas e/ou suas qualificações pelo Qualis da CAPES, quando houver; 

iii. Apresentar plano de trabalho, com período de atuação do último quinquênio (cinco 

anos), incluindo o ano vigente e o detalhamento das atividades de ensino, pesquisa e 

orientação de alunos, além de explicitar a disponibilidade para eventuais atividades 

administrativas (comissões, representação e pareceres), científicas (participação em 

bancas, organização de eventos,entre outros) e de extensão, quando houver; 

iv. Comprovar autorização para credenciamento junto ao PPGEE, emitidapela instituição 

(IES) de vínculo empregatício do candidato, quando este for o caso, à vaga de docente 

permanente, considerando que não seja vinculado ao IFPB; 

v. Adequar-se à área de concentração e linhas de pesquisa do PPGEE/IFPB. 
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